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Ata da Reunião de Colegiado do 
Programa  de  Pró-Graduação 
em Engenharia de Produção da 
Universidade  Federal 
Fluminense  realizada  em 
16/12/22.

Em reunião ordinária realizada aos dezesseis  dias do mês de dezembro 
de dois mil e vinte dois (16/12/2022), remotamente mediante o uso da 
Plataforma  JISTSI  (de  acesso  livre  e  que  tem  o  código  aberto), 
presidida  pelo  Coordenador,  o  docente   Carlos  Francisco  Simões 
Gomes e com a participação e presença dos docentes:  Gilson Brito 
Alves Lima, Lídia Angulo Meza,  Annibal José Roris Rodriguez Scavarda 
do  Carmo,   Pauli  Adriano de Almada Garcia,  Artur  Alves Pessoa, 
Lidia Angulo Meza,  Marcos Costa Roboredo, Marcos Santos, Robisom 
Damasceno Calado,  Níssia  Carvalho  Rosa  Bergiante,  Rodrigo Arcuri 
Marques Pereira, Osvaldo Luiz Gonçalves Quelhas, Fernando Toledo 
Ferraz,  Alessandro  Jatobá,  Renata  Raposo  Del-Vechio,  Elaine 
Aparecida  Araujo,  Priscilla  Cristina  Cabral  Ribeiro,  Helder  Gomes 
Costa, Diogo Ferreira de Lima Silva, além do representante discente 
Mozart  Caetano Heymann.  Tiveram suas ausências  justificadas os 
docentes:  Eduardo  Uchoa  Barboza  e  Ruben  Huamanchumo 
Gutierrez.  Docentes  ausentes  sem  justificativa:  Ricardo  Bordeaux 
Rego, José Rodrigues de Farias Filho, Valdecy Pereira. 
 Dando início a reunião,  o Sr.   Coordenador coloca em votação 

aprovação  da  ata  do  colegiado  de  22  de  novembro  de  2022. 
Aprovada. Continuando, o Sr. Coordenador coloca em discussão o 
calendário  para  datas  de início  e  etapas classificatórias  para  o 
concurso de mestrado 1/2023. Aprovado. A Ata anterior.

  Prosseguindo  o  Senhor  coordenador  mostra  aos  membros  do 
Colegiado para aprovação o calendário das Reuniões de Colegiado para 
o ano de 2023, 16 de janeiro 14 de fevereiro, 15 de março, 13 de abril, 
12 de maio,12 de junho,11 de julho, 16 de agosto,14 de setembro,20 de 
outubro,  23 de novembro e 12 de dezembro.  Aprovado o calendário. 
Aprovado calendário.

 Segue solicitação do Professor Annibal Scavarda para incluir as 
seguintes disciplinas ao Programa:

a) Healthcare 4.0, workplace health & safety, wearables, time- 
                     motion study, and telemedicine

b) Mental health, productivity & stress management, high tech & 
high touch, and talent management

c) E-learning, digital inclusion & divide, network society, and maker 
culture

d) E-commerce, artificial intelligence & machine learning, 
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metaverse, and cybersecurity.
  A solicitação de inclusão de disciplinas a serem ministrado 
pelo              professor Annibal Scavarda acima, foram aceitas e 
aprovados pelo Colegiado. 

 Na sequência é pedido pela Professora Lidia Angulo Meza prorrogação de 
prazo para seu orientando de mestrado PEDRO SOARES SOUZA, onde foi 
estendido o prazo e aceito até 31/08/2023. Aprovada a prorrogação.

 Dando  prosseguimento  o  senhor  Coordenador  apresenta resultado  da 
comissão para  cumprir  a  Resolução  01  de  2022.  A  comissão 
composta pelos Professores Uchoa,  Arthur,  Helder,  Renata e Lídia 
(presidente), e um membro externo, professora Cristina Gomes.

Relatório da Comissão:

,  Na  reunião  do  Colegiado  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Engenharia  de 
Produção (TPP) da Universidade Federal Fluminense (UFF), foi criada a comissão 
para cumprir  a Resolução 01 de 2022 que trata  do Regulamentação dos critérios 
mínimos para credenciamento e manutenção de docentes no programa. Os seguintes 
professores foram indicados: Eduardo Uchoa Barboza, Artur Alves Pessoa, Helder 
Gome Costa, Renata Raposo Del Vecchio, Lidia Angulo Meza (presidente) e como 
membro externo Cristina Gomes do CEFET/RJ. Assim, em 14 de dezembro de 2022, 
a comissão analisou os currículos de todos os professores do programa através dos 
links meet.google.com/qne-jvgz-qfu e meet.google.com/pkn-gcar-otx.
A comissão informa que os professores a seguir  atenderam aos critérios  mínimos 
estabelecidos no art. 1º da Resolução 01/2022:
1 – Para orientação de mestrado e doutorado: 

 Artur Alves Pessoa
 Carlos Francisco Simões Gomes
 Eduardo Uchoa Barboza
 Gilson Brito Alves Lima
 Helder Gome Costa
 Lidia Angulo Meza
 Marcos Costa Roboredo
 Osvaldo Luiz Gonçalves Quelhas
 Pauli Adriano de Almada Garcia
 Renata Raposo del Vecchio

2 – Para orientação apenas de mestrado:
 Fernando Toledo Ferraz 
 José Rodrigues de Faria Filho
 Nissia Carvalho Rosa Bergiante
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Por  outro  lado,  os  seguintes  professores  não  foram  avaliados  pois  foram 
credenciados há menos de 36 meses, conforme resolução supracitada:

 Alessandro Jatobá
 Annibal Scavarda
 Diogo Ferreira de Lima Silva
 Marcos dos Santos
 Robisom Damasceno Calado
 Rodrigo Arcuri Marques Pereira

Também  a  comissão  recomenda  fortemente  à  coordenação  do  programa  que  a 
atualização dos currículos Lattes seja obrigatória até dezembro de cada ano, já que 
foi verificada a existência de publicações indexadas no SCOPUS que não constavam 
no Lattes. O mesmo aconteceu com as orientações concluídas e em andamento, pois 
em vários casos foram encontradas publicações com orientados que não constavam 
no currículo Lattes do docente.

Os  docentes  não  recredenciados  passarão  a  condição  de 
Colaborador; enquanto tiverem orientados.

O Relatório da Comissão foi aprovado por unanimidade pelo Colegiado.

Serão  aceitas  inclusões  de  itens  e  sugestões  de  modificações 
sugeridas, para melhorar a Resolução 01 de 2022, para essa, após 
avaliação do colegiado seja atualizada.. 

 Seguindo, a Professora Lidia manifesta e expõe ao Colegiado sobre a 
avaliação do quadriênio da CAPES fala  principalmente  dos alunos 
sem orientador  e  suas  publicações  no  JCR e  SCOPUS do  corpo 
docente.  O  Professor  Osvaldo  Luiz  Gonçalves  Quelhas  expressa 
preocupação de um fechamento destes 2 últimos anos (2023- 2024) 
para o fechamento do quadriênio da CAPES, onde o Programa mais 
uma vez será avaliado, faz atentar aos docentes, dentro das regras 
exigidas pela CAPES itens a serem seguidos: informações detalhadas 
de  projetos  desenvolvidos  pelos  docentes.  Chama  a  atenção  dos 
seguintes pontos:

o relatos sobre esforços de internacionalização;
o identificação  de  produção  tecnológica  viável  para  que 

centremos 
o nossos esforços para alcançá-la;
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o criação de formulário, a ser preenchido no ato da defesa pelo 
orientador,  mais  detalhado  para  descrição  dos  impactos 
sociais, tecnológicos, culturais, econômicos;

o incluir no credenciamento e recredenciamento   a necessidade 
de  publicação  em  periódico  indexado  em  jcr  /  scopus  , 
localizados no quartil Q1 , Q2. 

o Em seguida o Sr. Coordenador pede ao Colegiado apreciação 
da  Resolução  05/22  para  sua  implantação,  durante  as 
discussões  foram  mostrados  itens  existente  no  Regimento 
Interno do Curso confronta a resolução em questão, onde foi 
sugerido  pelos  membros  discussões  acerca  de  alunos  que 
ficam por 12 meses sem orientador, que no final no 13 mês 
sem orientação o seu desligamento ou não será decidido no 
Colegiado. 

o Resolução aprovada
o
o Solicitação do Professor Pauli Adriano de Almada Garcia para 

realização de banca de mestrado on-line do aluno MARCELO 
DANTAS, onde haverá um membro externo de outro estado. 
Aprovado. 

o ASSUNTOS  GERAIS:  O  Coordenador  mencionou  a 
necessidade de recompor  a Comissão de Bolsas sendo ela 
composta:  Professor  Carlos  Francisco Simões Gomes,  e  os 
Professor Marcos Santos e Professor Robinsom Damasceno 
Calado. Estes dois últimos se voluntariam.

o A professora Níssia ministrará disciplina nova já cadastrado e 
aprovada no Colegiado em 1/2023.  O Sr. Coordenador deixa 
ciente  aos  membros  do  Colegiado  que  só  poderão  ser 
ministradas on-line disciplina onde houver alunos que forem de 
fora do Rio de Janeiro. Verificou-se que que o último semestre 
as disciplinas on-line dos Professores Quelhas, Marcos Santos 
e  Scarvada,  possuíam  alunos  matriculados  em  outros 
programas de pós-graduação,  localizados fora do Estado do 
Rio de Janeiro, e assim cumprem a determinação. A disciplina 
do  professor  Scarvada  é  ministrada  em Inglês.  Face  a  isto 
estes  professores  com  suas  disciplinas  contribuem  para  a 
internacionalização  do  Programa  e  divulgação  no  meio 
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Nacional.  Nada mais  havendo  a  tratar,  o  Sr.  Coordenador,  Prof. 
Carlos  Francisco  Simões  Gomes,  encerrou  a  Reunião  e  eu, 
Hermilcinéa Alves da Silva, lavrei a presente ata, que vai por mim 
assinada juntamente com Sr. Coordenador.

                                                        
            
                                                                  

Niterói, 16 de dezembro de 2022.

  

               Hermilcinéa Alves da Silva                      Carlos Francisco Simões Gomes
Assistente de Administração              Coordenador
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